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Decreto nº 432, de 14 de Janeiro de 2017. 

 

DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS 

DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o falecimento de LUCIANA KARLA ARAÚJO DA NÓBREGA, 

filha do ex-prefeito municipal desta cidade por vários mandatos, sr. Dilvan Monteiro da Nóbrega 

e a atuação de sua mãe há mais de 40 anos na educação municipal, Senhora Francisca 

Macedo Araújo da Nóbrega, e ainda irmã da vereadora Ana karine Araújo da Nóbrega;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial os dias 15, 16 e 17 de Janeiro de 2017. 

. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se. Cumpra-se 

 

Gabinete Civil, Serra Negra do Norte/RN, 14 de Janeiro de 2017. 

 

 

_______________________________________ 

SÉRGIO FERNANDES DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal  




